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À ILUSTRE PREGOEIRA DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 

- PREDUC 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 - PREDUC 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE MICROGERAÇÃO DISTRIBUÍDA VIA GERAÇÃO 

FOTOVOLTAICA EM 20 (VINTE) ESCOLAS ESTADUAIS DO PARANÁ. 

 

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 34.315.935/0001-89, por intermédio de seu Sócio Administrador, o Sr. ELISEU DOS 

SANTOS, CPF nº 034.643.729-60, vem, respeitosamente, apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a HABILITAÇÃO da empresa DIEGO PLAZZA HILGERT E 

CIA LTDA no procedimento licitatório em epígrafe, pelas razões de fato e de direito adiante 

aduzidas. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A estrita conformidade com os prazos estabelecidos é crucial para a validade processual. Nesse 

contexto, o item 9.1 do edital prescreve um intervalo de 03 (três) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, para a apresentação das razões de recurso. 

 

A declaração do vencedor se deu em 14/09/2023, tornando o prazo final para recurso o dia 

19/09/2023. Ao submetermos esta peça exatamente nesta data, asseguramos plenamente a sua 

tempestividade e validade perante o certame. 

 

II. DOS FATOS 

 

O processo licitatório, regido por princípios basilares como a legalidade, moralidade e isonomia, 

foi comprometido pela habilitação, por parte da Pregoeira, da empresa DIEGO PLAZZA 

HILGERT E CIA LTDA, que foi declarada vencedora do certame. Esta decisão, no entanto, está 

permeada por falhas incontestáveis: 

 

1. Contrato Social: A empresa, contrariando as disposições claras do edital, não forneceu 

seu contrato social devidamente atualizado e em vigor; 

 

2. Certidão Negativa de Falência: A mesma não apresentou, de forma regular e autenticada, 

a certidão negativa de falência; 

 

3. Qualificação Técnica: A empresa não cumpriu com as prerrogativas exigidas pelo edital 

no tocante à qualificação técnica. 

 

Diante dos fatos supracitados, elucidaremos, no próximo tópico, os fundamentos jurídicos que 

respaldam a nossa contestação. 

 

III. DO DIREITO 
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a. DA IRREGULARIDADE NO CONTRATO SOCIAL 

 

É de suma importância, para a transparência e lisura do processo licitatório, que todas as licitantes 

estejam em estrito cumprimento com as exigências do instrumento convocatório. A apresentação 

de documentos atualizados e fidedignos é elemento vital neste contexto. 

 

A DIEGO PLAZZA HILGERT E CIA LTDA, no entanto, apresentou-se com um contrato social 

datado de 26/06/2020. Ao confrontar tal informação com a disponibilizada pela JUCEPAR, é 

notório o registro de uma alteração posterior, datada de 24/05/2023, sob arquivamento nº 

20233421505, que reclassifica a entidade de microempresa para empresa de pequeno porte. Tal 

fato, por si só, já demonstra a ausência de atualização nos documentos fornecidos. 

 

A clareza do instrumento convocatório é irrefutável. Consoante ao Anexo VIII – Documentos de 

Habilitação, subitem 1.2, as licitantes devem, sem margem para interpretações dúbias, fornecer: 

 
“1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no 

órgão competente.” (grifo nosso) 

 

Por contrato "EM VIGOR", compreende-se o documento que contemple todas as alterações 

ocorridas ou a última consolidação. A DIEGO PLAZZA falhou neste quesito, ofertando apenas 

o contrato inaugural, sem as devidas modificações posteriores. 

 

Não se pode negligenciar tal exigência. A apresentação de todas as alterações contratuais, ou ao 

menos a última versão consolidada do contrato, é imperativa. Caso contrário, todas as mudanças 

anteriores se tornam igualmente necessárias. 

 

A lacuna evidenciada na entrega da alteração mais recente do contrato social pela licitante é 

suficiente para sua INABILITAÇÃO. 

 

Dessa forma, ao desconsiderar a apresentação de documentos essenciais e atualizados, como o 

contrato social em sua forma mais recente, a licitante infringe não somente o edital, mas também 

a legislação vigente, comprometendo a regularidade e legitimidade de sua habilitação no certame 

em questão. 

 

b. DA AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NA CERTIDÃO DE FALÊNCIA 

 

Em mais uma falha processual grave, a DIEGO PLAZZA HILGERT E CIA LTDA submeteu sua 

Certidão Negativa de Falência, tal como estipulado no subitem 3.7 do instrumento convocatório. 

Porém, pecou ao apresentar o documento sem a devida autenticação, contrariando as disposições 

claras e expressas do edital. 

 

O instrumento convocatório, de forma precisa no subitem 13.7, determina: 

 
“13.7. Os documentos DEVERÃO ser apresentados em via original, POR QUALQUER 

PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA POR TABELIÃO ou pelo pregoeiro e/ou 
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respectiva equipe de apoio (mediante cópia acompanhada do respectivo original) ou por 

publicação em órgão de imprensa oficial. O pregoeiro, se julgar necessário, verificará a 

autenticidade e a veracidade do documento e informações constantes.” (grifo nosso) 

 

É fundamental compreender que tal exigência não é mero detalhe burocrático, mas sim uma 

garantia de que os documentos apresentados são fidedignos, garantindo a integridade do certame. 

 

Além disso, o Regulamento de Licitações e Contratos PARANAEDUCAÇÃO, no art. 2º de seu 

Anexo I, corrobora a rigidez e o compromisso com os princípios basilares dos procedimentos 

licitatórios ao afirmar: 

 
“Art. 2º A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o PREDUC e, 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo.” (grifo nosso) 

 

Deste modo, é incontestável que a falha na apresentação de um documento de tamanha 

importância, sem a devida autenticação, desafia o caráter competitivo e os princípios elencados no 

instrumento convocatório e no regulamento. Assim, é imperioso concluir que a INABILITAÇÃO 

da DIEGO PLAZZA é não apenas justificada, mas uma necessidade para preservar a integridade 

e transparência do processo licitatório em questão. 

 

c. DA INCONGRUÊNCIA NA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

É imperativo observar que a empresa DIEGO PLAZZA HILGERT E CIA LTDA, ao tentar 

integrar este certame, apresentou Certificados de Acervo Técnico (CAT’s) que, ao serem 

examinados meticulosamente, demonstram notória desconformidade com as estipulações 

cristalinas do instrumento convocatório. 

 

O referido instrumento, especificamente em seu Anexo VIII - Documentos de Habilitação, subitem 

4.1, alínea 'b.1', delineia com rigor: 

 
“b.1) Comprovar a execução completa e à contento de projetos, instalação e 
comissionamento de microgeração FV on-grid com potência instalada a ser comprovada 

IGUAL OU SUPERIOR A 330KW (minigeração). Contudo, é permitida a composição 

de atestados, desde que a potência da usina menor seja igual ou superior a 30kW e que na 
composição da soma deve obrigatoriamente constar no mínimo 02 (duas) usinas com 75kW 

de inversor trabalhando com overload igual ou superior a 10%. APRESENTAR CÓPIAS 

DE ARTS BAIXADAS de seu corpo técnico que comprovem o atendimento ao requisito.” 
(grifo nosso) 

 

Em relação aos documentos fornecidos pela DIEGO PLAZZA, destacam-se as seguintes 

incongruências, inadmissíveis neste processo: 

 

 CAT 1720230004460/2023 – UNIMED DE CASCAVEL: 
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o Embora cite um projeto de 75 kW, comete a negligência de NÃO APRESENTAR A 

ART BAIXADA, desatendendo de forma flagrante o edital. 

 

 CAT 1720230004427/2023 – INGA IND. E COM. DE ARTIGOS DE ALUMINIO: 

 

o Apresenta um projeto de 250 kW por um montante inexplicavelmente reduzido de 

R$ 7.500,00, colocando em cheque a legitimidade da proposta; 

 

o Propõe uma execução integral em um lapso temporal de apenas 9 dias, fato este que 

suscita sérios questionamentos quanto à viabilidade e rigor técnico do serviço prestado. 

 

 CAT 1720230002362/2023 –PAULO CESA: 

 

o Faz-se notar que este atestado foi emitido por uma PESSOA FÍSICA, em violação 

direta ao subitem 4.1, alínea ‘b’, do instrumento convocatório, que é explícito ao 

afirmar: 

 
“b) Apresentar um ou mais atestado(s) emitidos por contratante de obras e serviços de 

engenharia, pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) que a 

licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas 

privadas, os seguintes serviços com as respectivas quantidades mínimas (definidas de 

acordo com os itens de maior relevância para o objeto desta licitação)” (grifo nosso) 

 

Ao intensificar a presente argumentação, é imperativo destacar a decisão irrefutável proferida pelo 

Tribunal de Contas da União – órgão de controle máximo, que no Acórdão 927/2021 – Plenário, 

sedimentou uma conduta intransigente quanto à observância e aplicação estrita da legislação em 

procedimentos licitatórios. A deliberação é taxativa: 

 
"É irregular a aceitação de atestado emitido por pessoa física para fins de comprovação 

da capacidade técnica de empresa licitante." (Acórdão: 927/2021 - Plenário. Data da 

sessão: 28/04/2021. Relator: Augusto Nardes). (grifo nosso) 

 

Sob tal escopo e com base no inabalável compromisso legal, torna-se irrefragável que, face à 

evidente e indiscutível falha nos atestados de capacidade técnica apresentados, a recorrida, DIEGO 

PLAZZA HILGERT E CIA LTDA, não atendeu, de forma categórica, a potência mínima 

instalada de 330 kW. 

 

Consequentemente, e ante as gritantes inconformidades identificadas, aliadas ao imperativo de 

resguardar a integridade e seriedade do processo licitatório, esta Comissão não só possui a 

autoridade, mas é compelida, pelo dever inerente à sua função, a determinar, de forma inconteste, 

a INABILITAÇÃO sumária da DIEGO PLAZZA HILGERT E CIA LTDA. 

 

IV. DOS PEDIDOS 
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Deste modo, com fundamento nos dispositivos mencionados e no claro descumprimento das 

normas estabelecidas, demandamos: 

 

a) A imediata e inconstestável INABILITAÇÃO da licitante DIEGO PLAZZA HILGERT 

E CIA LTDA, devido às indiscutíveis discrepâncias apresentadas em sua documentação. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Araucária – PR, 19 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA 
ELISEU DOS SANTOS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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